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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2861 de 31/07/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa:  
Processo: 5820/2018 –  Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de peças para revisões de garantia do veículo da Secretaria de 
Administração no exercício 2018. 
Valor: R$ 6000,00 
Fundamentação: Art.24, XVII, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2861 de 31/07/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MARIA APARECIDA DO CARMO FERREIRA ME 
Processo: 5178/2018 – Gabinete do Prefeito 
Objeto: Aquisição de calculadoras de mesa para a Controladoria Geral 
Valor: R$ 1.227,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA N º 067/2018 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art.1º) - Conceder LICENÇA PARA CASAMENTO, por um período de 8 (oito) 
dias, a servidora TAMIRIS DA ROCHA COSTA OLIVEIRA, Enfermeiro B, 
matrícula 1622/01, lotada na Secretaria de Saúde, retroagindo  seus efeitos  a  
13/06/2018 A 20/06/2018. 
 
 
Art. 2º) De acordo com a CERTIDÃO DE CASAMENTO,  foi alterado o nome da 
servidora para TAMIRIS DA ROCHA  OLIVEIRA CAMARGO . 
 

 
Paty do Alferes, 30 de julho de 2018. 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos 
e Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A   N º 068/2018 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS 
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais  
 
CONSIDERANDO o art. 180, da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 
 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º) De acordo com a CERTIDÃO DE CASAMENTO/AVERBAÇÃO,  foi 
alterado o nome da servidora de RITA DE CASSIA RODRIGUES FERREIRA 
VILDOSO MALDONADO para RITA DE CASSIA RODRIGUES FERREIRA . 
  

 
Paty do Alferes, 30 de julho de 2018. 

 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A Nº 326/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º- Nomear ANTÔNIO CARLOS MALHEIROS DE OLIVEIRA, 
matrícula 1458/02, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE 
DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO, Símbolo 
DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 50% (cinquenta por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 11  de julho de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º363/2018 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora LETICIA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1270/02, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 046/2018, celebrado com NUCLEFISIO NUCLEO DE 
FISIOTERAPIA APLICADA LTDA-ME, que tem por objeto a prestação de 
serviços de tratamento ambulatorial de fisioterapia. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de  julho de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º364/2018 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor EDWARD MARQUES LOPES LEÃO, matrícula 
nº 1172/01, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 026/2018, celebrado com TOP MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, que tem por objeto a realização de serviços de consultas médicas aos 
usuários do SUS atendidos pela rede municipal de saúde do Município de Paty 
do Alferes. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de  julho de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º365/2018 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ROBERTA PEREIRA BORGES GILSON, 
matrícula nº 1115/02, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do Contrato nº 045/2018, celebrado com CARMELITA VIANA PAIVA, 
que tem por objeto a locação do imóvel situado a Rua Deputado Bernardes, nº 
89, lojas 01 e 02 – Parque Barcelos – Paty do Alferes, a ser utilizado como 
instalação da Central de Abastecimento Farmacêutico. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de  julho de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


